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DECRETO Nº 4.528, DE 27 DE JUNHO DE 2023 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2023 e dá 
providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 10, da Lei Municipal nº 2.468, de 19 de 
julho de 2022, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 

na lei orçamentária anual de 2023: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
207 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo 30.000,00 
335 020503 12.306.0013.2034 3.3.90.30.00 Material de Consumo 20.000,00 
398 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.30.00 Material de Consumo 25.000,00 
473 020802 13.392.0017.2040 3.3.90.30.00 Material de Consumo 40.000,00 
558 021003 18.541.0024.2048 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 95.000,00 

    TOTAL GERAL 210.000,00 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
21 020101 04.122.0001.2001 3.3.90.30.00 Material de Consumo -5.000,00 
70 020203 04.122.0004.2006 3.1.90.03.00 Pensões do RPPS e do Militar -10.000,00 
73 020203 04.122.0004.2006 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -10.000,00 
79 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -10.000,00 
90 020204 04.123.0008.2008 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -10.000,00 
99 020204 28.843.0008.2064 3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais -10.000,00 

155 020302 08.244.0009.2020 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -10.000,00 
165 020303 08.243.0010.2022 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -15.000,00 
171 020303 08.243.0010.2022 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -10.000,00 
175 020304 08.244.0011.2023 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -10.000,00 
214 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -10.000,00 
230 020402 10.301.0012.2025 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -10.000,00 
273 020402 10.304.0012.2029 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -5.000,00 
382 020503 12.361.0014.2035 3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação -20.000,00 
405 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação -10.000,00 
431 020602 15.452.0018.2041 3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação -10.000,00 
447 020602 26.782.0018.2043 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -10.000,00 
485 020803 23.695.0023.2047 3.3.90.30.00 Material de Consumo -10.000,00 
533 021002 20.605.0020.2044 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -10.000,00 
536 021002 20.605.0020.2044 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentário -5.000,00 
577 021102 23.244.0031.2069 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -10.000,00 

    TOTAL GERAL -210.000,00 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Valentim Gentil, 27 de junho de 2023 
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ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 
 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 30 de junho de 
2023. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.529, DE 27 DE JUNHO DE 2023 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares e dá 
providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.497, de 16 de 
dezembro de 2022, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam abertos no orçamento municipal de 2023, os créditos adicionais suplementares na 

importância de R$ 11.000,00 (onze mil reais), para atender a seguinte programação: 
   

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
208 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo 11.000,00 

    TOTAL GERAL 11.000,00 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos da anulação das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
209 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo -10.000,00 
216 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -1.000,00 

    TOTAL GERAL -11.000,00 
  
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 27 de junho de 2023 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
 

CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 30 de junho de 
2023. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.530, DE 29 DE JUNHO DE 2023 
 
 Dispõe sobre a prorrogação de prazo para ingresso no Programa de 

Parcelamento Incentivado [PPI] de que trata a Lei Complementar Municipal 
nº 55, de 31 de março de 2023, e dá providências correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no §2º do art. 5º da Lei Complementar Municipal 
nº 55, de 31 de março de 2023, e,  
 

CONSIDERANDO a necessidade de viabilizar o aumento da arrecadação dos cofres públicos e a 
promoção do adimplemento dos contribuintes deste Município, detentores de débitos fazendários; 

 
CONSIDERANDO a possibilidade de que o contribuinte inadimplente possa quitar seus débitos 

fazendários em privilégio ao princípio da capacidade contributiva; 
 
CONSIDERANDO a possibilidade de reabilitação econômica do contribuinte que aderir ao 

Programa de Parcelamento Incentivado [PPI], visto que recuperará seu crédito e poderá participar de novos 
negócios, crescer e gerar empregos; 
 

CONSIDERANDO, por fim, que o referido Programa permitirá ao Município de Valentim Gentil o 
recebimento de créditos que, não raras vezes, outrora, foram considerados perdidos; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica prorrogado para até 30 de dezembro de 2023, o prazo para ingresso no Programa 

de Parcelamento Incentivado [PPI], de que trata a Lei Complementar Municipal nº 55, de 31 de março de 
2023. 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 29 de junho de 2023 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28/10/2015] na data de 30 de junho de 2023. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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